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LEI N°4321 DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

"Dispõe sobre a denominação do 
Espaço de Atividade Física Amigos -
Leandro, Gabriel e Alessandro" e dá 
outras providências." 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - A área localizada na Rua Rasmie Haddad Ambar, nº 

154, bairro Paulino Davanzzo Ili, neste Municlpio, passa a denominar-se "Espaço 

de Atividade Fisica - Amigos Leandro, Gabriel e Alessandro". 

Art. 2°-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal d 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 

Orgânica MunfCipal. 
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